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ESTUDOS PRELIMINARES 

 

1. Análise de Viabilidade da Contratação 

1.1. Contextualização 

O Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina - TRESC responsabiliza-se pelo fornecimento de lanche, em 
caráter eventual, aos Juízes e representantes do Ministério Público que atuam perante o Órgão, bem como 
aquisição de bens para a copa deste Tribunal e aos servidores participantes de eventos da Secretaria de 
Gestão de Pessoas e cursos de capacitação promovidos pela Escola Judiciária Eleitoral de Santa Catarina – 
EJESC, em conformidade com a Portaria P. n. 192/2016. 

A localização central do TRESC propicia que a aquisição de gêneros alimentícios e refeições prontas seja 
feita em supermercados, panificadoras, lanchonetes e restaurantes que se encontram em quantidade 
satisfatória no entorno do Tribunal, de acordo com a demanda, evitando desperdícios, observados os 
critérios de qualidade e economicidade. 

Assim sendo, a contratação de empresa especializada no fornecimento de cartão alimentação e cartão 
refeição visa à aquisição de gêneros alimentícios, a fim de possibilitar o fornecimento de lanches, em 
caráter eventual, em conformidade com a Portaria P n. 192/2016 e do fornecimento de alimentação, 
durante a adoção do regime de serviço extraordinário, previsto na Portaria P. n. 212/2017. 

1.2. Definição e Especificação dos Requisitos da Solução 

1.2.1. Requisitos Funcionais 

Considerando que se trata de atividade de suporte/apoio, entende-se que os requisitos funcionais estão 
relacionados à otimização do uso do cartão. Dessa forma, a empresa contratada deverá: 

· Manter os cartões válidos enquanto neles houver crédito;  

. Não estipular valor diário, máximo ou mínimo, para gastos nos cartões; 

· Apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do recebimento do contrato devidamente 
assinado, a relação de, pelo menos, 15 (quinze) estabelecimentos (padarias e/ou lanchonetes, restaurantes 
e supermercados) credenciados, no Centro de Florianópolis, que aceitem os cartões como forma de 
pagamento. 

1.2.2. Requisitos Não Funcionais 

Considera-se importante para a satisfação da contratação que a empresa fornecedora do cartão 
alimentação e do cartão refeição ofereça sistema de atendimento que permita consulta online de saldos e 
extratos, bem como apresente opção rápida, via telefone e internet, de bloqueio de cartão e pedido de 
reemissão em caso de perda, furto ou roubo. Os cartões deverão ser entregues no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento, pelo licitante vencedor, do contrato devidamente assinado pelos 
representantes do TRESC. Eventuais segundas-vias deverão ser entregues no prazo máximo de 7 (sete) dias 
úteis contados da comunicação do fato (perda/furto/roubo). 

1.2.3. Requisitos Externos 

Não se aplica a esta contratação. 

1.3. Produtos/Serviços Disponíveis no Mercado 

A Coordenadoria de Contratações e Materiais (CCM) deste Tribunal, após realização de ampla pesquisa de 
mercado, indicará potenciais empresas fornecedoras de cartão alimentação e de cartão refeição, na 
modalidade cartão eletrônico. 
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1.4. Contratações Públicas Similares 

Produto/Serviço 01 
Contratação de cartão alimentação e cartão refeição, na modalidade 
cartão eletrônico. 

Instituição Pública Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

Fornecedor LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

Descrição 
Fornecimento de cartão alimentação e refeição, na modalidade cartão 
eletrônico. 

Valor Estimado R$ 172.000,00 

Observações 

02 cartões alimentação no valor de R$ 59.000,00 e R$ 50.000,00 e 01 
cartão refeição no valor de R$ 63.000,00 

CT 45/2020 

 

Produto/Serviço 02 
Contrato para o fornecimento de cartão alimentação, na modalidade 
cartão eletrônico. 

Instituição Pública Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

Fornecedor SENFFNET LTDA. 

Descrição 
Fornecimento de cartão alimentação, na modalidade cartão eletrônico, 
no valor correspondente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) de  
crédito (incluindo a taxa de administração). 

Valor Estimado R$ 35.000,00 

Observações CT 18/2019 

1.5. Outros Produtos/Serviços Disponíveis  

Não se aplica a esta contratação. 

1.6. Alternativas de Software Livre ou Público incluindo Portal do Software Público 
Brasileiro 

Não se aplica a esta contratação. 

1.7. Análise dos Produtos/Serviços Identificados e dos Custos Totais da Demanda 

Os custos totais da demanda, incluindo a taxa de administração, referente ao contrato vigente, CT n. 
045/2020, totalizam: 

- Cartões alimentação: R$59.000,00 e R$50.000,00 

- Cartão refeição: R$63.000,00 

De acordo com os registros da Seção de Apoio Administrativo e tendo por base os preços médios praticados 
nos estabelecimentos próximos ao TRESC, os valores acima indicados atenderam as demandas originadas 
pelas Portarias P n. 192/2016 e 212/2017. 

1.8. Escolha e Justificativa do Objeto 

A experiência deste Órgão demonstra que a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
cartão alimentação e de cartão refeição, na modalidade eletrônico, revela-se eficaz para o fim a que se 
destina, possibilitando que o fornecimento de lanches e/ou almoços seja feita de acordo com os termos das 
Portarias P n. 192/2016 e 212/2017. 
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1.8.1. Descrição do Objeto 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de 4 (quatro) cartões alimentação e 1 (um) cartão 
refeição, na modalidade cartão eletrônico, nos valores de R$ 55.000,00; R$ 20.000,00; R$ 15.000,30; 
R$15.000,00 e R$ 20.000,00 respectivamente, conforme especificações a seguir: 

I. Um cartão alimentação, na modalidade cartão eletrônico, no valor correspondente a R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais) de crédito (incluindo a taxa de administração), devendo estar aposto o 
nome TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA – TRE/SC, destinado à SECRETARIA 
JUDICIÁRIA, destinado à Seção de Preparação, Acompanhamento e Registro das Sessões Plenárias, 
designada fiscal do contrato, cuja competência compreende a gestão do contrato, desde sua 
execução até o seu recebimento. 

II. Um cartão alimentação, na modalidade cartão eletrônico, no valor correspondente a R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) de crédito (incluindo a taxa de administração), devendo estar aposto o nome 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA – TRE/SC, destinado à ESCOLA JUDICIÁRIA 
ELEITORAL – EJESC/SC, designada fiscal do contrato, cuja competência compreende a gestão do 
contrato, desde sua execução até o seu recebimento. 

III. Um cartão alimentação, na modalidade cartão eletrônico, no valor correspondente a R$ 15.000,30 
(quinze mil reais e trinta centavos) de crédito (incluindo a taxa de administração), devendo estar 
aposto o nome TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA – TRE/SC, destinado à 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, destinado à Seção de Desenvolvimento Organizacional, 
designada fiscal do contrato, cuja competência compreende a gestão do contrato, desde sua 
execução até o seu recebimento. 

IV. Um cartão alimentação, na modalidade cartão eletrônico, no valor correspondente a R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) de crédito (incluindo a taxa de administração) e um cartão refeição, na 
modalidade cartão eletrônico, no valor correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) de crédito 
(incluindo a taxa de administração), devendo estar aposto o nome TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DE SANTA CATARINA – TRE/SC, destinada à Seção de Apoio Administrativo, fiscal do contrato, cuja 
competência compreende a gestão do contrato, desde sua execução até o seu recebimento. 

1.8.2. Alinhamento do Objeto 

A contratação de empresa especializada no fornecimento cartão alimentação e cartão refeição, na 
modalidade eletrônico, para a aquisição de gêneros alimentícios é considerada atividade de suporte. Dessa 
forma, não se verifica a possibilidade de conflito com outros serviços existentes no TRESC. 

1.8.3. Benefícios Esperados 

O pleno atendimento ao objeto das Portarias P. n. 192/2016 e n. 212/2017. 

1.8.4. Relação entre a Demanda Prevista e Contratada 

De acordo com os registros da Seção de Apoio Administrativo referentes aos atendimentos às demandas 
por lanches e/ou almoços e tendo por base os preços médios praticados nos estabelecimentos próximos ao 
TRESC, os valores dos cartões indicados no subitem 1.8.1. são suficientes ao atendimento das demandas 
originadas da Portaria P n. 192/2016, pelo período de 1 ano, e da Portaria P. n. 212/2017, nos períodos 
autorizados para a adoção do regime extraordinário, no ano de 2022. 

1.9. Adequação do Ambiente 

Natureza Adequações necessárias 

Infraestrutura Tecnológica Não será necessária nenhuma adequação. 

Infraestrutura Elétrica Não será necessária nenhuma adequação. 
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Logística de Implantação Não será necessária nenhuma adequação. 

Espaço Físico Não será necessária nenhuma adequação. 

Mobiliário Não será necessária nenhuma adequação. 

Impacto Ambiental Não será necessária nenhuma adequação. 

1.10. Orçamento Estimado 

O valor orçado no Plano Anual de Contratações 2022 para o item relativo à alimentação, nas formas 
definidas nas Portarias P. n. 192/2016 e 212/2017 é, respectivamente, de R$ 50.000,30, Anexo I - 
alimentação, e R$ 55.000,00, Anexo III - alimentação servidores. O valor total estimado para a presente 
contratação perfaz R$ 125.000,30 (cento e vinte e cinco mil reais e trinta centavos). 

2. Sustentação de Contrato  

2.1. Recursos Materiais e Humanos 

Não se aplica a esta contratação. 

2.2. Continuidade do Fornecimento 

Não se aplica a esta contratação. 

2.3. Transição Contratual 

Não se aplica a esta contratação. 

2.4. Estratégia de Independência Tecnológica 

Não se aplica a esta contratação. 

3. Estratégia para Contratação  

3.1. Natureza do Objeto 

A contratação de empresa especializada no fornecimento de cartão refeição e cartão alimentação, na  
modalidade eletrônico, para a aquisição de gêneros alimentícios é considerada atividade de suporte. Trata-
se de serviço comum, para fins do disposto no artigo 1º do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

3.2. Parcelamento e Adjudicação do Objeto 

A divisão do objeto é técnica e economicamente viável. 

A adjudicação será por item. 

ITEM CARTÃO VALOR 

1 Cartão Alimentação para a SECRETARIA 
JUDICIÁRIA - Seção de Preparação, 
Acompanhamento e Registro das 
Sessões Plenárias 

R$ 55.000,00 

2 Cartão Alimentação para EJESC  R$ 20.000,00 

3 Cartão Alimentação para SECRETARIA DE 
GESTÃO DE PESSOAS - Seção de 
Desenvolvimento Organizacional 

R$ 15.000,30 

4 Cartão Alimentação para Seção de Apoio R$ 15.000,00 
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Administrativo 

5 Cartão Refeição para Seção de Apoio 
Administrativo - Eleições 

R$ 20.000,00 

3.3. Modalidade e Tipo de Licitação 

A licitação deverá ser por meio de pregão eletrônico, tipo menor preço. 

3.4. Classificação e Indicação Orçamentária 

Item Programa de Trabalho Elemento de Despesa Valor 

1 02.122.0033.20GP.0042 – Julgamento 
de Causas e Gestão Administrativa no 
Estado de SC e 02.061.0033.4269.0001 
– Pleitos Eleitorais, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39 

 “Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa 
Jurídica” – Subitem 41 – 
Fornecimento de 
Alimentação 

R$ 55.000,00 

2 02.122.0033.20GP.0042 – Julgamento 
de Causas e Gestão Administrativa no 
Estado de SC e 02.061.0033.4269.0001 
– Pleitos Eleitorais, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39 

 “Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa 
Jurídica” – Subitem 41 – 
Fornecimento de 
Alimentação 

R$ 20.000,00 

3 02.122.0033.20GP.0042 – Julgamento 
de Causas e Gestão Administrativa no 
Estado de SC e 02.061.0033.4269.0001 
– Pleitos Eleitorais, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39 

 “Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa 
Jurídica” – Subitem 41 – 
Fornecimento de 
Alimentação 

R$ 15.000,30 

4 02.122.0033.20GP.0042 – Julgamento 
de Causas e Gestão Administrativa no 
Estado de SC e 02.061.0033.4269.0001 
– Pleitos Eleitorais, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39 

“Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa 
Jurídica” – Subitem 41 – 
Fornecimento de 
Alimentação 

R$ 15.000,00 

5 02.122.0033.20GP.0042 – Julgamento 
de Causas e Gestão Administrativa no 
Estado de SC e 02.061.0033.4269.0001 
– Pleitos Eleitorais, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39 

“Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa 
Jurídica” – Subitem 41 – 
Fornecimento de 
Alimentação 

R$ 20.000,00 

Total R$ 125.000,30 

3.5. Vigência da Prestação de Serviço  

O presente Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até o recebimento definitivo do objeto 
contratado pelo setor responsável. 

3.6. Gestor da Contratação  

Os gestores do contrato serão os titulares das Unidades que receberão os respectivos cartões, ou seus 
substitutos, ou seus superiores imediatos, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/1993, que zelarão pelo efetivo 
cumprimento das obrigações contratuais, especificamente: 
 

Cartão Gestor / fiscal 

Alimentação R$ 55.000,00 SJ – CAP – SPARSP  
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Alimentação R$ 20.000,00 EJESC 

Alimentação R$ 15.000,30 SGP – CDO – SDO  

Alimentação R$ 15.000,00 SADM 

Refeição R$ 20.000,00 SADM (Eleição) 

  

 

4. Análise de Riscos  

Não preenchido em razão do valor da contratação. 

5. Declaração de Viabilidade ou não da contratação 

Com base nas informações levantadas ao longo dos estudos preliminares e considerando que a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de cartão alimentação e de cartão refeição, na modalidade 
eletrônico, para a aquisição de gêneros alimentícios é considerada atividade essencial à continuidade da 
prestação dos serviços da Justiça Eleitoral, a equipe de planejamento considera viável a contratação. 
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